
FLUXO SINTÉTICO DA LEI        PROTEÇÃO SOCIAL - ASSISTÊNCIA SOCIAL

O FLUXO DE ATENDIMENTO DOS ÓRGÃOS DA ASSISTÊNCIA O FLUXO DE ATENDIMENTO DOS ÓRGÃOS DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL PARA A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES SOCIAL PARA A PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIASVÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIAS

CONHEÇA A DINÂMICA  
DE INTERAÇÕES ENTRE  
OS PROFISSIONAIS DA ÁREA 
E OS DEMAIS ATORES DO 
SISTEMA DE GARANTIA DE 
DIREITOS DO MUNICÍPIO

LEI DA LEI DA 
ESCUTA ESCUTA 

PROTEGIDAPROTEGIDA  
13.431/201713.431/2017

Encaminhar 
para o órgão 

gestor da 
assistência 

social  

Comunicar ao 
Conselho Tutelar 
(se o caso não 

vier do CT)  

Implementar as 
medidas de 

proteção 
determinadas 
pelos órgãos 
competentes   

Encaminhar 
para o 
CRAS

Encaminhar 
para o 
CREAS

Encaminhar para
o serviço de 
acolhimento

Encaminhar 
para a vara 
competente

Realizar 
acompanhamento 
socioassistencial

Encaminhar para 
acompanhamento
de saúde mental

Garantir a 
referência e 

contrarreferência

FATO

Ativa o fluxo 
do sistema
de justiça

Criança 
protegida

Revelação 
espontânea 
ou suspeita 

Fontes de 
informação

Casos advindos 
do Conselho 

Tutelar e Justiça

Houve 
revelação ou 
suspeita de 
violência?  

Revelação ocorre no 
serviço de assistência 

especializada (CREAS)  

Revelação ocorre 
no serviço de 

assistência básica 
(CRAS)

Revelação ocorre 
na unidade de 

acolhimento

S
IM

NÃO

Caso necessite 
acompanhamento 
de saúde mental  

MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

Varia de acordo com 
a organização dos 

serviços no município


